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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4766, DE 28 DE AGOSTO DE 2024 

  
CEDAE - DENÚNCIA DE DESPEJO IRREGULAR DE ESGOTO. 
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA EUGÊNIO MACEDO. BARRA DA 
TIJUCA. 

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo 
Regulatório nº. SEI-E-22/007.346/2019, por unanimidade, 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º. Considerar que, no caso dos autos, não há responsabilidade a ser imputada à 
CEDAE, tendo em vista a inexistência de elementos fáticos que comprovem a narrativa 
inicial sobre o despejo irregular de esgoto no canal de águas pluviais, oriundo da 
Estação Elevatória Eugênio Macedo, na Barra da Tijuca, nesta capital. 
 
Art. 2º. Determinar o encerramento e arquivamento do feito. 
 
Art. 3º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2024 

 
RAFAEL CARVALHO DE MENEZES 

Conselheiro-Presidente 
 

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO 
Conselheiro 

 
MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO 

Conselheiro-Relator 
 

JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO 
Conselheiro 
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@G:H5NC597G

lqr/0st0u0v
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e behj̀ ade�fl̂ p̀ê f+/+z�hbl+ ^̀ z�a+fê + f̀ h̀̀ �̂
zl+/̀/j+h̀ +g̀ hpe/w�jlbe/fe/̀jp+fe/fe/̂le/f̀ /n+h̀ l̂e/�
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@G:H5NC597G

lqr/0st0uTT

³́µ¶́·̧¶¹̧ º́ »¼·̧º½¾¿·́¶À́¶̧µ¹½¿̧Áº́
ÂÃÄ́¿·Ãº́ ´»¿Ä́ÁǺµ¹Æ ¿́·½³̧ÃºÇÄ́Á
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PROCESSO Nº SEI- E-22/007.346/2019 
Data de autuação: 07/05/2019 
Regulada: CEDAE 

Assunto: Denúncia de despejo irregular de esgoto. Estação Elevatória Eugênio Macedo. 
Barra da Tijuca. 
Sessão Regulatória: 28/08/2024 
 

RELATÓRIO 

 
1. Cuida-se de processo regulatório inaugurado a partir do recebimento do Ofício 
Of.005953-1200/2019 (fls. 04/05 – 17274496) da Delegacia de Proteção ao Meio 
Ambiente (“DPMA”) da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, em que comunica o 
registro da ocorrência nº 200-00114/2018 naquela especializada, a partir de expediente 
oriundo do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, protocolo nº 2018.031155, para 
tratar de um suposto despejo irregular de esgoto no canal de águas pluviais, oriundo da 
Estação Elevatória Eugênio Macedo, na Barra da Tijuca, nesta capital. 
  
2. Após a juntada de cópia do Registro de Ocorrência nº 200-00114/2018 (fls. 06/07 –
 17274496), encaminharam-se os ofícios Of.AGENERSA/SECEX nº 596/2019 e 
Of.AGENERSA/SECEX nº 602/2019 (fls. 09/10 – 17274496) à CEDAE e à DPMA, 
respectivamente, informando-lhes acerca da instauração deste feito. 
  
3. Nesse sentido, em sua resposta inicial, através do Ofício CEDAE ADPR 39 nº 464/2019 
(fls. 22/59 – 17274496), a Companhia apresentou pontos importantes sobre o sistema de 
esgotamento sanitário do Rio de Janeiro, desde a coleta e transporte ao seu tratamento, 
especificando as características da Estação Elevatória de Esgotos Sanitários Eugênio 
Macedo, inaugurada em 2008, na Barra da Tijuca, que, em seu entendimento, foi projetada 
dentro dos conceitos de modernidade e longevidade, conforme preconizam os 
planejamentos de obras de engenharia. 
  
4. Entretanto, ao que arguiu, teria sido identificado nessa e em outras estações, o descarte 
indevido de materiais diversos, tais como óleos, graxas, trapos, estopas, pequenos frascos 
e até entulhos e restos de obras, lançados através dos poços de visitas nos troncos de 
transporte de esgotos, o que prejudicaria sobremaneira a operação das estações e 
causaria o mau funcionamento da rede de esgotos, apesar de todas as medidas 
operacionais envidadas no sentido de mitigar tais efeitos. 
  
5. Nesse contexto, a Regulada juntou em dois anexos os relatórios de intervenções e 
limpeza na rede coletora de esgotos e de intervenções e limpeza nas grades da EES 
Eugênio Macedo. 
  
6. Com isso, o feito foi encaminhado à Câmara de Resíduos Sólidos (“CARES”), à época 
com atribuição para atuar no processo, oportunidade em que a Câmara Técnica apresentou 
o Parecer nº 78/2019 (fls. 66/68 – 17274496), em que assevera que, não obstante o longo 

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19550744&id_procedimento_atual=19497600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=2c4b91a34bc3c4370a7695fdb1efd814ca7f0e6e78c752abab58e064a4b54285
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19550744&id_procedimento_atual=19497600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=2c4b91a34bc3c4370a7695fdb1efd814ca7f0e6e78c752abab58e064a4b54285
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19550744&id_procedimento_atual=19497600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=2c4b91a34bc3c4370a7695fdb1efd814ca7f0e6e78c752abab58e064a4b54285
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19550744&id_procedimento_atual=19497600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=2c4b91a34bc3c4370a7695fdb1efd814ca7f0e6e78c752abab58e064a4b54285
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19550744&id_procedimento_atual=19497600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=2c4b91a34bc3c4370a7695fdb1efd814ca7f0e6e78c752abab58e064a4b54285
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período desde o registro da ocorrência na DPMA, datado de 24/04/2018, não foi possível 
identificar a comprovação de lançamento de esgoto no corpo hídrico, pelo que argumentou 
não haver provas ou flagrantes que atestassem tal fato e sugeriu o encaminhamento de 
ofício ao Instituo Estadual do Ambiente – INEA para apurar o objeto deste regulatório, 
quando, então, havendo a constatação de crime ambiental, se justificaria a atuação 
regulatória da AGENERSA. 
  
7. À luz disso, enviou-se o Ofício Of.AGENERSA/PRESI nº 717/2019 (fls. 76/77 –
 17274496), datado de 11/09/2019, rogando a análise e manifestação do INEA. 
  
8. Inobstante, encaminharam-se os autos à Procuradoria Geral da AGENERSA, que, por 
intermédio do Parecer EV nº 47/2019 (fls. 80/81 – 17274496), discorreu sobre a atribuição 
do INEA de proteger, conservar e recuperar o meio ambiente, fiscalizando e analisando as 
ocorrências que possam caracterizar crime ambiental, conforme aduz o artigo 5º da Lei 
Estadual nº 5.101/2007, que dispõe sobre a criação do Instituto Estadual do Ambiente – 
INEA e sobre outras providências para maior eficiência na execução das políticas estaduais 
de meio ambiente, de recursos hídricos e florestais. 
  
9. Nessa esteira, diante da inexistência de dados concretos que comprovem o lançamento 
irregular de esgoto no corpo hídrico, como consta no registro de ocorrência, o órgão jurídico 
corroborou com o entendimento da CARES de ser necessário o envio dos autos ao INEA 
para análise e apreciação acerca de eventual prática de crime ambiental por parte da 
CEDAE, sendo que, na hipótese de haver tal constatação, a AGENERSA deverá ser 
informada, pois se estaria diante da prestação inadequada do serviço público. 
  
10. Na sequência, oportunizada a apresentação de razões finais, a CEDAE enviou o Ofício 
CEDAE ADPR-7 nº 128/2021 (fls. 88/89 – 17274496), seguindo os entendimentos técnico e 
jurídico da AGENERSA, no sentido de não haver qualquer comprovação de lançamento 
irregular de esgoto, pelo que reforçou que, atendendo a um compromisso assumido através 
de TAC, a Companhia inspeciona 38 (trinta e oito) elevatórias diariamente, incluindo 
a Eugênio Macedo, na Barra da Tijuca, objetivando o controle da operação. 
  
11. Finalmente, tendo os autos sido digitalizados, no bojo da 28ª Reunião Interna do 
Conselho Diretor da AGENERSA, este regulatório foi redistribuído à minha relatoria 
(29378105). 

  
É o relatório. 
  

Marcos Cipriano de Oliveira Mello 

Conselheiro Relator 
  

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19550744&id_procedimento_atual=19497600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=2c4b91a34bc3c4370a7695fdb1efd814ca7f0e6e78c752abab58e064a4b54285
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19550744&id_procedimento_atual=19497600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=2c4b91a34bc3c4370a7695fdb1efd814ca7f0e6e78c752abab58e064a4b54285
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19550744&id_procedimento_atual=19497600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=2c4b91a34bc3c4370a7695fdb1efd814ca7f0e6e78c752abab58e064a4b54285
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32752513&id_procedimento_atual=19497600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=be8e9e4aa29072f1cc4189973a68cd341fdcacff733ca78bc678604ea2e41c26
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PROCESSO Nº SEI- E-22/007.346/2019 
Data de autuação: 07/05/2019 
Regulada: CEDAE 

Assunto: Denúncia de despejo irregular de esgoto. Estação Elevatória Eugênio Macedo. 
Barra da Tijuca. 
Sessão Regulatória: 28/08/2024 
 

VOTO 

 

1. Cuida-se de processo regulatório inaugurado a partir do recebimento de ofício 
oriundo da Delegacia de Proteção ao Meio Ambiente (“DPMA”), em que comunica o 
registro da ocorrência nº 200-00114/2018 naquela especializada, para tratar de um 
suposto despejo irregular de esgoto no canal de águas pluviais, oriundo da Estação 
Elevatória Eugênio Macedo, na Barra da Tijuca, nesta capital. 
  
2. Nesse sentido, inicialmente, a CEDAE apresentou pontos importantes sobre o sistema 
de esgotamento sanitário do Rio de Janeiro, desde a coleta e transporte ao seu tratamento, 
especificando as características da Estação Elevatória de Esgotos Sanitários Eugênio 
Macedo, inaugurada em 2008, na Barra da Tijuca, que, em seu entendimento, foi projetada 
dentro dos conceitos de modernidade e longevidade, conforme preconizam os 
planejamentos de obras de engenharia. 
  
3. Entretanto, ao que arguiu, teria sido identificado nessa e em outras estações, o descarte 
indevido de materiais diversos, tais como óleos, graxas, trapos, estopas, pequenos frascos 
e até entulhos e restos de obras pela população, lançados através dos poços de visitas nos 
troncos de transporte de esgotos, o que prejudicaria sobremaneira a operação das 
estações e causaria o mau funcionamento da rede de esgotos, apesar de todas as medidas 
operacionais envidadas no sentido de mitigar tais efeitos (Ofício CEDAE ADPR 39 nº 
464/2019, às fls. 22/59 – 17274496). 
  
4. Ainda, juntou em dois anexos os relatórios de intervenções e limpeza na rede coletora de 
esgotos e de intervenções e limpeza nas grades da estação elevatória em questão. 
  
5. Com isso, o feito foi devidamente instruído, contendo manifestações da Câmara de 
Resíduos Sólidos (“CARES”), à época com atribuição para atuar no processo, e da 
Procuradoria Geral da AGENERSA, momento em que ambos os órgãos argumentaram que 
apesar do longo período desde o registro da ocorrência na Delegacia de Polícia, não foi 
possível identificar a comprovação de lançamento de esgoto no corpo hídrico e, tampouco, 
haver provas ou flagrantes que corroborassem tal fato. 
  
6. Ademais, de forma comum, tanto a CARES quanto a Procuradoria, indicaram a 
necessidade do Instituto Estadual do Ambiente (“INEA”) ser notificado sobre os fatos 
narrados, dado que tem ele atribuição para proteger, conservar e recuperar o meio 
ambiente, além de fiscalizar e analisar ocorrências que possam caracterizar crime 

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19550744&id_procedimento_atual=19497600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=2c4b91a34bc3c4370a7695fdb1efd814ca7f0e6e78c752abab58e064a4b54285
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ambiental, como dispõe o artigo 5º, inciso II, da Lei Estadual nº 5.101/2007, o que 
efetivamente fora feito pelo Ofício Of.AGENERSA/PRESI nº 717/2019 (fls. 76/77 –
 17274496), datado de 11/09/2019, hipótese em que, se fosse identificado qualquer 

irregularidade por aquele órgão, a AGENERSA teria sido notificada. 
  
7. Nessa perspectiva, é preciso reconhecer que durante a instrução processual, não foram 
encontrados elementos fáticos e/ou jurídicos que justifiquem a atuação regulatória da 
AGENERSA no caso e a desnecessidade de nova comunicação com o INEA, considerando 
que aquele órgão já fora notificado e que nenhuma nova informação fora colacionada aos 
autos nestes quase 05 (cinco) anos desde o envio do ofício. Logo, não resta alternativa 
senão o encerramento e arquivamento do processo. 
  
8. À luz disso, fundamentando-me nos pareceres técnico e jurídico da AGENERSA, no que 
até aqui fora levantado e nas demais disposições legais e regulatórias, sugiro ao Conselho 
Diretor: 
  

I. Considerar que, no caso dos autos, não há 
responsabilidade a ser imputada à CEDAE, tendo em vista a 
inexistência de elementos fáticos que comprovem a narrativa 
inicial sobre o despejo irregular de esgoto no canal de 
águas pluviais, oriundo da Estação Elevatória Eugênio 
Macedo, na Barra da Tijuca, nesta capital; e 
  
II. Determinar o encerramento e arquivamento do feito. 

  
É como VOTO. 
  

Marcos Cipriano de Oliveira Mello 
Conselheiro Relator 

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19550744&id_procedimento_atual=19497600&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=2c4b91a34bc3c4370a7695fdb1efd814ca7f0e6e78c752abab58e064a4b54285

